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Vitória, sexta-feira, 26 de Maio de 2023

São Roque do Canaã

Decreto

DECRETO Nº 6.367/2023

ESTABELECE MEDIDAS DE 
CONTINGENCIAMENTO E RACIONALIZAÇÃO DE 
GASTOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NO 
ANO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais e;
Considerando o disposto no Artigo 167-A da 
Constituição Federal de 1988, que faculta aos 
Poderes a adoção de mecanismos de ajustes fiscais;
Considerando o disposto no Artigo 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000 (LRF), em que, 
verificado, ao final de um bimestre, a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscal, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação 
de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Considerando as disposições da Lei Municipal 
nº 1.038/2022 e suas alterações, especialmente 
as do Artigo 13, tendo em vista a tendência de 
descumprimento das metas, conforme apuração do 
2º bimestre;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as seguintes medidas 
de racionalização de gastos, a serem adotadas pelos 
órgãos do executivo do Município de São Roque do 
Canaã:
I - Restringir:
a) realização de contratação de consultorias para 
a prestação de serviços de qualquer natureza, 
excetuando-se as licitações com recursos de 
financiamentos e empréstimos de recurso a fundo 
perdido com aplicação vinculada;
b) a participação de servidores em cursos, congressos, 
seminários e outros eventos congêneres dentro 
e fora do Município e do Estado do Espírito Santo, 
assim como o pagamento de diárias, excetuando-se 
as do Chefe do Poder Executivo;
c) a contratação de bens, serviços e locação de 
tecnologia da informação e comunicação, excetuando 
as autorizadas pela Chefia de Gabinete em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda;
d) a celebração de novos contratos de locação de 
imóveis que impliquem acréscimos de despesas;
e) a celebração ou prorrogação de convênios que 
impliquem despesas correntes para o Município.

II - Suspender a emissão de novos empenhos e 
movimentação financeira nas seguintes despesas:
a) obras não iniciadas, à exceção das obras do Parque 
de Festas e Barragem de São Dalmácio;
b) desapropriações, à exceção das desapropriações 
necessárias à execução das obras do Parque de 
Festas e Barragem de São Dalmácio;
c) aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes;

d) serviços de expansão da ação governamental;
e) materiais de consumo para a expansão 
governamental.

III - Reduzir:
a) no mínimo 30% (trinta por cento) do gasto 
mensal com diárias e viagens, a partir da publicação 
deste Decreto, tendo como base a média mensal 
de despesa liquidada, na dotação de Passagens e 
Despesas com Locomoção, para os quatro primeiros 
meses do exercício de 2023;
b) no mínimo 30% (trinta por cento) do gasto 
mensal com combustíveis para a frota de veículos e 
equipamentos a partir da publicação deste Decreto, 
tendo como base a média mensal da despesa liquidada 
na dotação para pagamento de combustíveis, para 
os quatro primeiros meses do exercício de 2023.

§ 1º. Estão excluídas da restrição prevista no inciso 
I deste artigo as despesas realizadas por meio de 
recursos provenientes de Operações de Crédito e dos 
Fundos instituídos no âmbito dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo Municipal e que tenham dentre 
suas finalidades específicas a realização das despesas 
indicadas no inciso I.

§ 2º. As medidas de contingenciamento serão 
mantidas até que a Secretaria Municipal de Finanças 
e Fazenda demonstre a possibilidade de cumprimento 
das metas, conforme o disposto no § 4º da Lei 
Municipal 1.038/2022.

§ 3º. A Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda 
encaminhará à Secretaria Municipal de Administração 
a média de gastos para servir de parâmetros para o 
cumprimento do inciso III do Art. 1º.

Art. 2º. Ficam suspensas na Administração Direta 
dos órgãos e secretarias Municipais, as seguintes 
medidas:
I - A criação de cargos, empregos ou funções, 
excetuando-se aqueles cuja criação seja por fusão, 
incorporação ou readequação de funções, que 
objetivem a reorganização administrativa; e
II - Despesas com horas extraordinárias e ampliação 
de jornada, à exceção da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 3º. Fica vedada a celebração de convênios, 
termos de cooperação técnica e/ou contratos de 
patrocínio para o apoio municipal na realização de 
eventos, tais como festivais, festividades, feiras, 
encontros, gincanas, exposições, competições, 
campeonatos, torneiros, maratonas, fóruns, 
congressos, convenções, mostras e quaisquer 
outras manifestações de caráter técnico-científico, 
recreativo, educacional, cultural, esportivo, 
trabalhista, artístico, socioeconômico ou turístico.
Parágrafo Único. As disposições deste Decreto não 
se aplicam aos eventos nos quais a Administração 
Pública Municipal seja realizadora ou dos quais 
participe apenas mediante a compra de espaço físico 
para divulgação institucional.

Art. 4º. Todas as Secretarias Municipais deverão 
otimizar e racionalizar o uso dos veículos oficiais de 
forma corporativa, à exceção dos veículos de socorro 
e transporte sanitário da Secretaria Municipal de 
Saúde e o Transporte Escolar.
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Art. 5º. As disposições contidas neste Decreto 
aplicam-se a todas as Secretarias Municipais.

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda 
é a responsável pela orientação e implementação do 
presente Decreto.

Art. 7º. As exceções às vedações constantes neste 
Decreto, desde que devidamente fundamentadas, 
serão analisadas pela Secretaria Municipal de 
Administração e aprovadas pelo gestor das 
respectivas Unidades Gestoras.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito,  25 de maio de 2023

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1093079

Sooretama

Contrato

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA-ES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E PERMANENTE DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
RECURSOS: Fichas 88, 101, 132, 133, 179, 180, 
181 e 182
PROCESSO ADM: 4242/2022

CONTRATO Nº 139/2023
CONTRATADA: PROLICI SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA ME
CNPJ: 49.048.032/0001-56
VALOR GLOBAL: R$4.093,95 (quatro mil, noventa 
e três reais e noventa e cinco centavos)
ITEM: 01 e 09

CONTRATO Nº 141/2023
CONTRATADA: J & V COMPUTADORES LTDA ME
CNPJ: 06.009.491/0001-18
VALOR GLOBAL: R$7.000,00 (sete mil reais)
ITEM: 02

CONTRATO Nº 142/2023
CONTRATADA: L DE A B DANTAS ME
CNPJ: 42.726.388/0001-52
VALOR GLOBAL: R$1.280,00 (mil, duzentos e 
oitenta reais)
ITEM: 03

CONTRATO Nº 143/2023
CONTRATADA: DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA EPP
CNPJ: 40.708.647/0001-97
VALOR GLOBAL: R$1.290,00 (mil, duzentos e 
noventa reais)
ITEM: 04

CONTRATO Nº 144/2023
CONTRATADA: NORTE SUL DISTRIBUIDORA LTDA 
ME
CNPJ: 47.920.620/0001-02
VALOR GLOBAL: R$949,00 (novecentos e quarenta 
e nove reais)

ITEM: 05
CONTRATO Nº 145/2023

CONTRATADA: LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP
CNPJ: 04.704.226/0001-24
VALOR GLOBAL: R$1.250,00 (mil, duzentos e 
cinquenta reais)
ITEM: 06

CONTRATO Nº 146/2023
CONTRATADA: BRUNO DE MATOS AMORIM 
FERREIRA MEI
CNPJ: 46.102.482/0001-91
VALOR GLOBAL: R$340,00 (trezentos e quarenta 
reais)
ITEM: 08

CONTRATO Nº 147/2023
CONTRATADA: SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 43.299.151/0001-03
VALOR GLOBAL: R$1.190,00 (mil, cento e noventa 
reais)
ITENS: 10, 11, 12, 13 e 14

ID CIDADES:
2023.070E0700001.01.0007

Protocolo 1093731

Aditivo

1º ADITIVO AO CONTRATO
Nº 93/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES
CONTRATADA: EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA
CNPJ: 11.567.744/0001-09
OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 93/2022
PROCESSO: 2704/2023

ID CIDADES
2021.070E0700001.01.0014

Protocolo 1093803

Venda Nova do Imigrante

Edital

COMUNICADO

“PREFEITURA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE”, 
torna público que Requereu do IEMA, através 
do processo n° 88293505, Licença (LAR), para 
(GERENCIAMENTO DE ÁREA SOB SUSPEITA DE 
CONTAMINAÇÃO) na localidade de Pindobas 01, 
Mun. de Venda Nova do Imigrante - ES.

Protocolo 1093253

AVISO PREGÃO ELETRONICO N 000050/2023 
WCompras ID 238731 CÓDIGO CIDADES: 
2023.072E0700001.02.0034
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a realização 
de certame licitatório, conforme segue: Pregão 
Eletrônico nº 000050/2023 WCompras ID  238731 
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAIS. 
ITENS PARTICIPACAO EXCLUSIVA, ME, EPP E 
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